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INDICAÇÃO N.º 004/2022

EBER ROGERJO ASSIS "BILL" e Sergio Aparecido

Batista, vereadores com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrito na forma

regimental em vigência, vem respeitosamente indicar ao Chefe do Executivo

Municipal e extensivo a Secretaria Municipal de Esporte, a Ampliação nos dias de

treinos dos alunos das redes de ensino municipal e estadual no Projeto

Escolinha de Futebol de Fernão em parceria com a Secretaria Municipal de

Educação.

JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento das atividades de esporte é,

comprovadamente, instrumentos efetivos para a melhoria da qualidade de vida, da

afirmação da auto-estima, do bem-estar, da saúde e para a integração social da

população. Outro fator que merece solução é a ocupação da criança e do jovem no

turno inverso ao da escola, representando a prática do esporte uma ação positiva e de

apoio às famílias, capaz de contribuir com a questão pedagógico-cultural da própria

escola, afastando-os da rua, reduzindo a evasão escolar e contribuindo para a sua

reintegração social. Através do esporte pode-se conseguir uma melhora significativa

nas atitudes do aluno e, por conseqüência, um melhor aproveitamento escolar, já

que ele se sente gratificado por receber uma atenção especial e por conviver em um

ambiente diferente daquele do seu dia a dia, muitas vezes reconhecendo que o

esporte pode representar uma grande chance em sua vida.

O Projeto Escolinha de Futebol visa, através do

esporte, auxiliar as crianças e jovens na sua formação, integração e construção da

cidadania, auxiliando na inclusão social como elemento aglutinador e eficiente meio

de prevenção à marginalização, às drogas e à violência, se constituindo em um fator(!··;
de incentivo aos estudos e à redução da evasão escolar, aproveitando a iniciativa do

município a adotar o ensino em tempo integral, onde aumenta ainda mais a

possibilidade de ampliação nos dias de treinamento desses alunos.
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Com isso, os princípios fundamentais do esporte são

ampliados da esfera esportiva à social, satisfazendo as necessidades de diversão,

movimento e integração das crianças, fazendo com que estabeleçam laços afetivos

espontâneos e indissolúveis ao longo das suas vidas

Certo da atenção que Vossa Excelência tem para a

grande importância dessa indicação, pois sabemos da grande demanda de alunos que

fazem e querem participar deste projeto, haja vista que a secretaria municipal de

esporte de Fernão possuem profissional qualificado para a realização e atendimento

a essa indicação. Importante salientar que a presente indicação se faz jus a pedido de

pais de alunos, tanto da zona rural e urbana e também pelos prestigiadores.

Sem mais para o momento, aproveito para reiterar os

meus protesto de elevada e distinta consideração.

Sala das Sessões, 29 e Abril de 2022.

Eber "BILL"

arecido Batista
Vereador

Câmara Municipal de Fernão
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